
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – COMPRA Nº 01000/26

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Assis realizará procedimento de Dispensa de Licitação, com

critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133, de 01/04/2021 e em

conformidade  com  o  regulamentado  nos  Decretos  Municipais  nº.  9.302,  de  05/01/2024  e  nº.  9390,  de

16/04/2024, sem prejuízo das demais normas aplicáveis.

Período de recebimento das propostas: Conforme divulgado na plataforma.

Local e meio para envio das propostas: Plataforma ComprAssis
https://compras.assis.sp.gov.br/  

Critério de julgamento: Menor preço global.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação,

por dispensa de licitação, de  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO,conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas nesse Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2. ENVIO DA PROPOSTA

2.1. O ingresso e parƟcipação do fornecedor na dispensa de licitação ocorrerá com o envio de sua

proposta  formal,  na  forma  deste  item,  preferencialmente na  plataforma  ComprAssis,  disponível  em:

hƩps://compras.assis.sp.gov.br)

2.1.1. Para acesso ao sistema, os interessados na parƟcipação da dispensa deverão realizar o cadastro

de  suas  empresas  na  plataforma  ComprAssis  (hƩps://compras.assis.sp.gov.br/  )  ,  obtendo  senha  pessoal

intransferível.

2.2.  Nos valores apresentados na proposta deverão estar inclusos  todos os  custos  operacionais,

encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou

indiretamente no fornecimento dos bens e serviços, incluindo o frete.

2.3.  O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2.4.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

conƟdas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  Projeto Básico  ou Projeto  ExecuƟvo,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quanƟdades  e  qualidades  adequadas  à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição.

2.5. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
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3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.1. Verificadas as condições de parƟcipação, o Agente de Compras examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado

para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.2.1. conƟver vícios insanáveis;

3.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.2.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

3.2.4. não Ɵver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

3.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

3.4. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  será  iniciada  a  fase  de  habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº

14.133, de 2021, constam no Anexo I - Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor detentor da melhor

proposta.

4.2. Quando não for possível obter acesso aos documentos de habilitação necessários por meio de

consulta  e  verificação  em  sistemas  manƟdos  pelos  Estados,  pelo  Distrito  Federal  ou  pelos  Municípios,  o

fornecedor será convocado a encaminhar os documentos de habilitação exigidos, em formato digital, por meio do

endereço eletrônico (e-mail) informado por ele em sua proposta e/ou em seu cadastro na plataforma ComprAssis,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

4.3. O prazo previsto no subitem anterior  poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do

licitante, desde que realizada dentro do prazo inicial esƟpulado.

4.4. Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar

quaisquer dos  documentos exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido  neste  Aviso  de

Contratação Direta.

4.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enƟdade

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

4.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1.  Comete infração administraƟva o fornecedor que praƟcar quaisquer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

6.2. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

6.2.1. Anexo I – Termo de Referência.

Assis, 13 de março de 2026

Fernanda Telles Araujo
Agente de Compras
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Compreende o objeto da presente dispensa de licitação, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNE-

CIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Unidade
de Medida

Qtde.

1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

Descrição: A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços

de coffee break para evento contemplando o atendimento das 7:30 as 9:30

do dia 22 de março de 2026, para um total até 350 (trezentas) pessoas.

O serviço deverá ser executado de forma completa, incluindo o fornecimen-

to  de  todos  os  gêneros  alimenơcios,  bebidas,  utensílios,  mesas,  toalhas,

montagem, desmontagem, atendimento durante o evento, transporte e lo-

gísƟca envolvidos na prestação dos serviços, conforme as seguintes especifi-

cações:

1. Bebidas

- 50 caixas de suco embalagem “Tetra Pak” de 1 litro  (sabores

variados: laranja e uva) gelados, acondicionados em caixa térmica

com gelo.

-  30  refrigerantes  em  garrafa  “pet”  de  2  litros  (sabor  cola  e

guaraná – tradicional e zero açúcar), gelados, acondicionados em

caixa térmica com gelo.

- 30 litros de café, em garrafas térmicas, com descartáveis.

Fornecimento  de  copos  descartáveis  reforçados  de  300ml,  em

quantidade que atenda o público previsto e a variedade de bebidas.

2. Salgados total de 2.800 unidades,  distribuídas em 7 tipos de

salgado – 400 unidades de cada, sendo:

- Pão de queijo

- Coxinhas

- Pastéis de carne

- Pastéis de queijo
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2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

2.2. Demais  documentos  de  habilitação  serão  dispensados  nos  termos  do  art.  70,  III  da  Lei  nº

14.133/2021 em se tratando de compras para entrega imediata ou de valor inferior a 1/4 do limite de dis-

pensa de licitação para compras em geral.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1. Prazo de execução dos serviços: Deverá ser executado no dia 22/03/2026 na Abertura da Super Liga

da Melhor Idade

3.2. Local de execução dos serviços: GEMA Ginásio de Esportes Municipal de Assis.

3.3. GaranƟa, manutenção e assistência técnica: O prazo de garanƟa é aquele estabelecido na Lei nº

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação se faz necessária a fim de assegurar suporte logísƟco e nutricional adequado

aos parƟcipantes da abertura da Super Liga da Melhor Idade, a realizar-se em 22/03/2026. Considerando a

natureza do evento e o perfil do público-alvo (idosos), o fornecimento de alimentação no local é medida es-

sencial para garanƟr a segurança alimentar, a hidratação e o bem-estar dos atletas durante a recepção das

delegações. Tal medida visa, primordialmente, evitar interrupções no cronograma, reduzir deslocamentos

externos dos parƟcipantes e cumprir o dever da Administração Pública em promover a integração social.



5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Con-

trato ou emiƟdo instrumento equivalente.

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133,

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.3. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou enƟdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Para todos os fins,  as comunicações,  solicitações, esclarecimentos e envio de documentos serão

sempre realizadas por meio do endereço eletrônico (e-mail) informado pelo fornecedor em seu cadastro na

plataforma ComprAssis e/ou em sua proposta formal encaminhada

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

6.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamen-

te com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-

sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, de-

vendo ser subsƟtuídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da noƟficação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definiƟvo ocorrerá após a verificação da qualidade e quanƟdade do material/serviços

e consequente aceitação.

Pagamento

6.4. O pagamento ocorrerá mediante a apresentação da nota fiscal ou documento equivalente e após o

atesto de recebimento definiƟvo do objeto pelo setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

6.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da

despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contra-

tado.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pa-

gamento.

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.



7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A presente contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Centro de Custo: 1291 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

II. Ficha(s): 1752

III. Fonte 01 - Tesouro.

Assis, 13 de março de 2026

ELTON HENRIQUE DA SILVA
Responsável pela demanda


